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ANO XI – Nº 302 – TERÇA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2021 – ENCANTO/RN 

 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

DECRETO N° 002/2021                                                                                ENCANTO – RN, em 19 de Janeiro de 2021 

DISPÕE SOBRE ADEQUEÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA PARA 
ENQUADRAMENTO NO LIMITE DE GASTOS DE PESSOAL, 
NOS TERMOS DA ART. 29-A, §1º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no exercício de suas funções e usos das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação Municipal específica: 

CONSIDERANDO a redução no valor do duodécimo repassado hoje, dia 19 de janeiro de 2021;  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do limite de gastos de pessoal no percentual de 70% (setenta 
por cento) da receita desta Casa Legislativa, nos termos do Art. 29-A, §1º, da Constituição Federal 

DECRETA: 

Art. 1º Fica reduzido o valor dos subsídios dos vereadores em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) e o subsídio do 

Presidente da Câmara em R$ 4.936,00 (quatro mil novecentos e trinta e seis reais) durante o exercício de 2021.  

Parágrafo único. A redução do valor do subsídio poderá ser alterado em caso de incremento ou redução de receitas. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 
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___________________________________________ 
ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ 

 Presidente da Câmara 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


